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ÓRGÃO CORREICIONADO: 
42ª Vara do Trabalho de São Paulo 
Data: 05/06/2008 
Endereço: Av. Marquês de São Vicente, nº 235 - 17º andar - Bloco A. 
Edital SCR-05/2008, de 05/05/2008, publicado no D.O.E. de 07/05/2008, Edição 1420  
(Jud.) 
 
DESEMBARGADOR AUXILIAR DA CORREGEDORIA REGIONAL: 
EDUARDO DE AZEVEDO SILVA 
 
Integrantes da Equipe da Corregedoria:  
Alexandra da Silva Quinália – Técnico Judiciário (Secretaria) 
Gisele Helena Nonato - Assistente da Secretaria da Corregedoria 
Isabela Longhi Belli - Subchefe de Gabinete (Gab. Des. Correg. Reg.) 
 
COMPOSIÇÃO DA VARA: 
Vide Anexo 1, item 1 desta Ata. 

 
I - LIVROS UTILIZADOS PELA VARA: 
I-a) Livro de Carga de Processos aos Advogados e Peritos: 

Termo de abertura de 18/07/2007 , registrado até 20/05/2008 , fl. 03. 
 
Observação 1: O livro é utilizado para o caso de eventuais falhas no sistema 
(Consolidação das Normas da Corregedoria Regional, art. 326). 
Observação 2: A Secretaria da Vara já providenciou a cobrança dos processos que se 
encontram em carga além do prazo permitido. A  carga mais antiga venceu em 
23/03/2007 - proc. nº 02504200504202008 (v. Anexo 3).  
 
I-b) Livro de Compromisso de Peritos: 

Termo de abertura de 22/08/1995 , registrado até 28/07/2006 , fl. 17. 
  

I-c) Registro das Audiências (Pauta): 
Esta Corregedoria Regional publica mensalmente a estatística do aprazamento 

das audiências das Varas, baseado nas últimas datas de cada tipo de audiência 
registradas no Sistema de Acompanhamento Processual em 1ª Instância - SAP-1. Em 
30/04/2008, a situação da pauta da Vara era a que segue: 

TIPO AUDIÊNCIA DATA DIAS QTDE. AUD. APRAZADAS 
iniciais - - - 
unas (rito ordinário) 29/07/2008 90 324 
instruções 30/07/2008 91 51 
julgamentos 28/05/2008 28 21 
SOMA   396 
unas (rito sumaríssimo) 30/06/2008 61 101 
Qtde. de audiências adiadas “sine die” 206 
Vide, também, Anexo 1, item 2 desta Ata. 
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Mediante consulta ao site do Tribunal, foram examinadas quatro semanas de 

pautas da Vara (de 05/05/08 a 30/05/08), tendo sido constatada a seguinte 
quantidade média diária de audiências: 

 
 2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira 

unas (rito ordinário) 15 10 07 0 0 
iniciais 0 0 0 0 0 
instruções 02 1 01 0 0 
julgamentos 0 7 07 0 0 
unas (rito sumaríssimo) 2 5 06 0 0 
Vide, também, Anexo 1, item 3 desta Ata. 

 
II - PROCESSOS EXAMINADOS: 

II-a) Em fase de conhecimento: 
01304200304202006; 02262200304202000; 00269200504202000; 
01571200504202005; 02556200504202004; 02898200504202004; 
01081200604202000; 01113200604202007; 01768200604202005; 
00796200604202005. 
 

a.1 - Processo nº 00796200604202005 
Constatações: A audiência foi adiada “sine die” em 15/01/07, fl. 28, pela 
MM. Juíza Lycanthia Carolina Ramage, em razão da dependência de 
julgamento de outra causa. O último andamento ocorreu em 29/05/08, fl. 
35, com notificação no D.O E ao autor: “Esclareça o autor , em 10 dias, o 
andamento do processo administrativo do INSS”. 
Determinação: Não há. 
 
a.2 - Processo nº 01304200304202006 
Constatações: A audiência foi adiada “sine die” em 17/07/03, fl. 173, pela 
MM. Juíza Lycanthia Carolina Ramage para conceder ao reclamante prazo de 
07 dias para manifestar-se sobre a defesa e documentos apresentados pela 
reclamada. Às fls. 268, em 04/09/03, foi despachado pela MM. Juíza: 
“...acolhe-se o requerimento da autora quanto o sobrestamento do feito até 
o trânsito em julgado do Mandado de Segurança”. O ùltimo andamento 
ocorreu em 14/05/08, fl. 287: “aguarde-se o trânsito em julgado do 
Mandado de Segurança encaminhado ao STF, consoante pesquisa efetivada 
pela secretaria à fls. 286”. 
Determinação: Não há. 
 
a.3 - Processo nº 02262200304202000 
Constatações: A audiência foi adiada “sine die” em 27/11/03, fl. 46, pela 
MM. Juíza Lycanthia Carolina Ramage, em razão de perícia. O último 
andamento ocorreu em 29/05/08, fl. 110, com notificação no D.O E ao réu: 
“..fls. 109, manifeste-se a reclamada em 10 dias acerca dos esclarecimentos 
do perito, sob pena de preclusão”. 
Determinação: Não há. 
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a.4 - Processo nº 00269200504202000 
Constatações: A audiência foi adiada “sine die” em 11/07/05, fl. 17, pela 
MM. Juíza Lycanthia Carolina Ramage, em razão de perícia. O último 
andamento ocorreu em 23/05/08, fl. 163, com intimação via SEED ao 
Perito: “Apresente o Sr. Perito, em 10 dias, resposta aos quesitos 
formulados pelo autor, bem como esclarecimentos acerca da impugnação da 
reclamada”. 
Determinação: Não há. 
 
a.5 - Processo nº 01571200504202005 
Constatações: A audiência foi adiada “sine die” em 03/10/05, fl. 24, pelo 
MM. Juiz José Barbosa Neto, em razão de perícia. O último andamento 
ocorreu em 27/05/08, fl. 220, com intimação via SEED ao Sr. Nelson 
Chaves: “Fica Vsa. intimado para comparecer em secretaria em 05 dias a 
fim de realizar laudo médico”. 
Determinação: Não há. 
 
a.6 - Processo nº 02556200504202004 
Constatações: A audiência foi adiada “sine die” em 05/12/05, fl. 18, pelo 
MM. Juiz Álvaro Emanuel de Oliveira Simões, em razão de perícia. O último 
andamento ocorreu em 16/05/08, fl. 209, com intimação das partes da 
designação de audiência de instrução para o dia 18/08/08 às 10:55hs.  
Determinação: Não há. 
 
a.7 - Processo nº 02898200504202004 
Constatações: A audiência foi adiada “sine die” em 28/03/06, fl. 96, pela 
MM. Juíza Lycanthia Carolina Ramage, em razão de perícia. O último 
andamento ocorreu em 16/04/08, fl. 341v, com juntada de petição da 
reclamada concordando com os esclarecimentos feito pelo Perito.  
Determinação: Não há. 
 
a.8 - Processo nº 01081200604202000 
Constatações: A audiência foi adiada “sine die” em 30/08/06, fl. 105, pela 
MM. Juíza Lycanthia Carolina Ramage, em razão de perícia. O último 
andamento ocorreu em 23/05/08, fl. 285, com carga de processo de 
23/04/08 pelo perito, já devolvida na data acima.  
Determinação: Não há. 
 
a.9 - Processo nº 01113200604202007 
Constatações: A audiência foi adiada “sine die” em 11/09/06, fl. 45, pelo 
MM. Juiz Ricardo Motomura, em razão de perícia. O último andamento 
ocorreu em 02/06/08, fl. 272/276, com prolação de Sentença: “...julgo 
procedente em parte o pedido do autor...” 
Determinação: Não há.  
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a.10 - Processo nº 01768200604202005 
Constatações: A audiência foi adiada “sine die” em 14/11/06, fl. 102, pelo 
MM. Juiz Mauro Cesar Moreli, em razão de perícia. O último andamento 
ocorreu em 29/05/08, fl. 325, com notificação via D.O E ao réu: “Manifeste-
se o reclamado em 10 dias acerca dos esclarecimentos do perito, sob pena 
de preclusão”. 
Determinação: Não há. 
 
II-b) Em fase de execução:  

02457200704202004; 02960199604202006; 01224200804202005; 
00899200304202002; 00259200804202007; 00654200604202008; 
01643200704202006; 01401200604202001; 00609200604202003; 
02158200604202009. 

 
b.1 - Processo nº 02960199604202006 
Constatações: Às fls. 147/160, 202/233 e 324/325, há juntada de 
documentos sigilosos (Declaração de IR).  
Determinação: Recomenda-se que os documentos sigilosos sejam 
arquivados em pasta própria, sob a guarda da Secretaria da Vara (v. 
Recomendação CR-31/2004).  
 
b.2 - Processo nº 00899200304202002 
Constatações: Às fls. 103/142 há juntada de documentos sigilosos 
(Declaração de IR). 
Determinação: Recomenda-se que os documentos sigilosos sejam 
arquivados em pasta própria, sob a guarda da Secretaria da Vara (v. 
Recomendação CR-31/2004). 
 
II-c) Em fase de execução - PRECATÓRIOS:  

451/1994; 1424/1990 e 0691/1989 
 

c.1 - Processo nº 451/1994 
Ente público (pólo passivo): Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza 
Qtde. de reclamantes: 01 
Constatações:  
Apresentação do laudo pericial em 25/03/97, fl. 326/378. Perito: Eduardo 
de Almeida Lemos (valor: R$ 162.712,06 - valor pedido de honorários: R$ 
2.550,00). 
Manifestação do autor em 29/04/97, fl. 382/383, concordando com o 
laudo.  
Manifestação do réu em 22/05/97, fl. 386/389, impugnando o laudo (valor: 
R$ 158.403,35). 
Esclarecimentos do perito em 10/07/97, fl. 394/399. 
Homologação dos cálculos em 04/08/97, fl. 403 (valor: R$ 162.712,06 / 
valor arbitrado de honorários: R$ 2.500,00). 
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Ofício Requisitório do Juízo emitido em 06/05/98, fl. 450. 
Ofício da Assessoria Jurídica em Expedição de Precatórios de 18/02/05, fl. 
439: “1) Junte-se. 2) Dê-se ciência à vara do trabalho de origem da 
manifestação da Executada. 3) Oficie-se”. 
Último andamento em 12/02/08, fl. 519: Despacho: “Aguarde-se a 
quitação do presente precatório”.  
O Precatório ainda não foi quitado. 
Determinação: Renumerar os autos a partir de fls. 479 em diante. 
 
c.2 - Processo nº 1424/1990 
Ente público (pólo passivo): Departamento de Águas e Energia 
Elétrica - DAEE 
Qtde. de reclamantes: 01 
Constatações:  
Cálculos do autor em 27/03/98, fl. 320/342 (valor: R$ 595.906,94). 
Manifestação do réu em 21/05/98, fl. 344/350, impugnando os cálculos 
(valor: R$ 519.638,58). 
Homologação dos cálculos em 06/10/98, fl. 359 (valor bruto: R$ 
620.429,63). 
Ofício Requisitório do Juízo emitido em 02/07/99, fl. 386/389. 
Ofício da Assessoria Jurídica em Expedição de Precatórios de 20/09/04, fl. 
404/405: 1) Junte-se. 2) Dê-se ciência à vara do trabalho de origem da 
manifestação da Executada (cópia anexa). 3) Oficie-se”. 
Último andamento em 14/05/08, fl. 410: expedido Ofício ao Setor de 
Precatórios do TRT, solicitando informação acerca do mesmo. 
O Precatório ainda não foi quitado. 
Determinação: Não há. 
 
c.3 - Processo nº 0691/1989 
Ente público (pólo passivo): Hospital das Clínicas da F.M.U.S.P 
Qtde. de reclamantes: 18 
Constatações: 
Cálculos do autor em 02/10/98, fl. 574 (valor: Não Discriminado). 
Manifestação do réu em 12/01/99, fl. 610 impugnando os cálculos (valor: 
Não Discriminado). 
Fls. 662, em 10/03/99, impugnação dos cálculos apresentados pelo 
reclamante. 
Fls. 677, em 30/04/99, impugnação da ré aos cálculos do autor. 
Fls. 1106, em 14/09/99, novos cálculos apresentados pelo autor (valor: 
Não Discriminado). 
Fls.1384, em 21/11/00, impugnação da ré aos novos cálculos do autor. 
Homologação dos cálculos em 22/03/01, fl. 1433 (valor: R$ 2.369.951,97). 
Ofício Requisitório do Juízo emitido em 03/05/01, fl. 1448/1449. 
Ofício da Assessoria Jurídica em Expedição de Precatórios de 18/08/03, fl. 
1526, encaminhando cópia do requerimento da executada. 
Último andamento em 16/03/07, fl. 1533: juntada de petição informando o 
nome da Procuradora encarregada na defesa da autarquia. 
O Precatório ainda não foi quitado. 
Determinação: Não há. 
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II-d) Da análise dos processos observou-se, ainda, que a Vara: 
 
- não identifica, regularmente, as assinaturas e rubricas dos funcionários. 
- não apõe, regularmente, no comprovante de carga juntado aos autos, a data da 

respectiva devolução. 
- não abre novo volume quando os autos ultrapassam cerca de 200 folhas.  

III - INFORMAÇÕES: 
 

III-a) Ficam fazendo parte integrante da presente ata as informações constantes 
dos Anexos: 
 
ANEXO 1 - Informações gerais sobre a Vara, prestadas pela Sra. Diretora e pela 
MM. Juíza. 

 
ANEXO 2 - Relação de processos da Vara com audiência adiada “sine die”, conclusos 
para sentença e aguardando redação de sentença.  
- Total de processos com audiência adiada “sine die”:  211 
- Total de processos conclusos p/ sentença e ag. redação de sentença:  15 
Juíza LYCANTHIA CAROLINA RAMAGE: 03 
Juíza GRAZIELA EVANGELISTA MARTINS: 01 
Juíza ANDREZA TURRI C. DE CERQUEIRA LEITE: 11 

 
ANEXO 3 - Relação de cargas vencidas, obtida pela Sra. Diretora. 
 
ANEXO 4 - Relação dos precatórios em andamento, fornecida pela Assessoria 
Jurídica em Expedição de Precatórios. 

 
III-b) As necessidades apresentadas no Anexo 1, item 13, nº 5 serão 
encaminhadas, para estudo, ao Setor competente. 
 

IV - DETERMINAÇÕES: 
 

IV-a) Adotar as providências mencionadas nos processos relacionados nos itens II-
b1, II-b2 e II-c1 desta Ata. 
 
IV-b) Verificar cada um dos processos que estão registrados no Sistema 
Informatizado SAP-1 como “Pendência de Terceiros (Sine Die)” (ANEXO 2), 
providenciando os respectivos andamentos, se for o caso. Com relação aos processos 
que eventualmente já estiverem solucionados, deverá a Secretaria da Vara 
providenciar os devidos registros no Sistema ou contatar a Secretaria de 
Informática, a fim de que a pendência de terceiro seja baixada. 
 
IV-c) Observar os termos da Consolidação das Normas da Corregedoria Regional, 
arts. 233 e 234, que determinam a remessa obrigatória dos autos à Assessoria 
Sócio-Econômica do Tribunal, ultrapassada a fase do § 1º-B do art. 879 da CLT, com 
ou sem cálculos pelas partes, para a realização da conta de liquidação, nos casos de 
execuções definitivas contra as Fazendas Públicas, da União Federal, dos Estados-
Membros, dos Municípios e respectivas Autarquias e Fundações, conforme o caso, 
que não se incluam entre aquelas consideradas de pequeno valor. 
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IV-d) Considerando as recomendações da D. Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, providenciar para que as assinaturas e rubricas dos funcionários, apostas 
nos autos, sejam sempre seguidas da indicação do nome e da função, nos termos do 
art. 40 da Consolidação dos Provimentos da CGJT. 
 
IV-e) Apor, regularmente, no comprovante de carga juntado aos autos, a data da 
respectiva devolução. 
IV-f) Observar, regularmente, as providências relacionadas no art. 12 e §§ do 
Provimento GP/CR nº 04/2008. 
 
IV-g) Abrir novo volume de autos quando estes atingirem cerca de 200 (duzentas) 
folhas, nos termos art. 24 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho. 
 
IV-h) Recomenda-se que os documentos sigilosos sejam arquivados em pasta 
própria, sob a guarda da Secretaria da Vara (v. Recomendação CR-31/2004). 
 

V - RECOMENDAÇÕES: 
 
V-a) Se na Vara tramitam muitas ações de uma mesma empresa, avaliar a 
possibilidade de tornar concentrados e homogêneos os procedimentos da fase de 
execução em relação a essa empresa. 

 
V-b) Cientificar o devedor executado, ou seu sucessor, da decisão ou despacho que 
disponibilizar valores incontroversos ao exeqüente, na forma do art. 71 da 
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 

 
V-c) Utilizar o critério da proporcionalidade, em caso de acordo celebrado antes do 
trânsito em julgado da decisão, estabelecendo como base de cálculo da 
contribuição previdenciária a proporção das parcelas de natureza salarial 
postuladas na inicial da reclamação trabalhista. 

 
VI - CONCLUSÕES: 
 

VI-a) Pauta de audiências: 
- A Vara realiza audiências de 2ª às 4ª feiras. Às 5ª feiras a Juíza se encontra em 
curso de especialização; às 6ª feiras, eventualmente é designado processo com 
maior grau de dificuldade. 
- Segundo demonstram os dados estatísticos do aprazamento das audiências das 
Varas, baseado nas últimas datas de cada tipo de audiência registradas no Sistema 
de Acompanhamento Processual em 1ª Instância - SAP-1, em 30/04/08, a situação 
da pauta da Vara era a que segue: 

TIPO AUDIÊNCIA DATA DIAS QTDE. AUD. APRAZADAS 
Iniciais - - - 
unas (rito ordinário) 29/07/2008 90 324 
Instruções 30/07/2008 91 51 
Julgamentos 28/05/2008 28 21 
SOMA   396 
unas (rito sumaríssimo) 30/06/2008 61 101 
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Qtde. de audiências adiadas “sine die” 206 
 
VI-b) Processos aguardando redação de sentença: 
- Há 15 processos nessa situação. 
 
 
 
 
 
VI-c) Situação da Secretaria: 
- A Vara possui 11 servidores do quadro e 02 estagiários. 
- A Secretaria não tem serviços em atraso.  
- Há 3591 processos em andamento na Vara, sendo 1060 em fase de conhecimento 
e 2531 em fase de execução, conforme informado no item 10 do Anexo 1 desta Ata. 
 
VI-d) Andamento processual: 
- Da análise dos processos, verifica-se que o andamento processual é célere. 
 
VI-e) Atendimento às Normas: 
- A Vara não observa as seguintes Normas:  
- Os termos da Consolidação das Normas da Corregedoria Regional, arts. 
233 e 234, que determinam a remessa obrigatória dos autos à Assessoria Sócio-
Econômica do Tribunal, ultrapassada a fase do § 1º-B do art. 879 da CLT, com ou 
sem cálculos pelas partes, para a realização da conta de liquidação, nos casos de 
execuções definitivas contra as Fazendas Públicas, da União Federal, dos Estados-
Membros, dos Municípios e respectivas Autarquias e Fundações, conforme o caso, 
que não se incluam entre aquelas consideradas de pequeno valor. 
-  Recomendações da D. Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, providenciar 
para que as assinaturas e rubricas dos funcionários, apostas nos autos, sejam 
sempre seguidas da indicação do nome e da função, nos termos do art. 40 da 
Consolidação dos Provimentos da CGJT. 
 
 
- Comprovação de carga juntado aos autos, a data da respectiva devolução. 
- Art. 24 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho. 
 
 
Aos seis dias do mês de junho do ano de 2008, eu                             , Alexandra da 
Silva Quinália, Técnica Judiciária, redigi a presente ata, baseada nos relatórios 
apresentados pela Secretaria da Vara e pela equipe que realizou a Correição Ordinária. 
 

 
 

 EDUARDO DE AZEVEDO SILVA 
Desembargador Auxiliar da Corregedoria Regional 

 
 

 
 

Alexandra da Silva Quinália 
Técnica Judiciária  
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Gisele Helena Nonato 
Assistente da Secretaria da Corregedoria 

 
  

Isabela Longhi Belli 
Subchefe de Gabinete (Gab. Des. Correg. Reg.) 

 
ANEXO 1 

 
DA ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA 

 
 

VARA: 42ª MUNICÍPIO: São Paulo DATA DA CORREIÇÃO: 05/06/08 
DATA PREENCHIMENTO: 
30/05/2008 

 
1) COMPOSIÇÃO DA VARA (na data da Correição): 

JUIZ TITULAR Dra. Lycanthia Carolina Ramage Desde 08/04/1996 
Está afastado? não Se sim, por qual período?  
Reside na sede da Vara? sim 
JUIZ SUBSTITUTO não Desde  
JUIZ AUXILIAR não Desde  
Diretor Maria Silvia 
d 

e Souza Desde 12.04.1996 

Cargo* Analista Judiciário Formação acadêmica  direito e admin. empresas 
Está afastado? não Se sim, por qual período?  
Diretor Substituto Jane Cançado Guimarães Desde  
Cargo* Analista Judiciário Formação acadêmica Direito 
Assistente de Juiz Cristien Buco Paulino Desde 29.05.2008 
Cargo* Técnico Judiciário Formação acadêmica direito 
Está afastado? não Se sim, por qual período?  
Atribuições elaborar sentenças, embargos de declaração e sanear os 

processos “sine die” 
Nome dos demais Servidores 

(Quadro e extra-quadro) 
Cargo* Data da 

lotação 
Se afastado, 

indicar o motivo e 
o período** 

Eleni Luciano Técnico Judiciário 15/03/1996  

Lara Lucia Barbosa Técnico Judiciário 07/01/1997  
Rodrigo Tetsuo Horauti Técnico Judiciário 13/10/2006  
João Celso de Barros Técnico Judiciário janeiro/99 férias 

Ari Neves Técnico Judiciário janeiro/02 férias 
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Flávio Ueda Analista Judiciário 23/11/06  
Angélica Guglielmetti da Silva Técnico Judiciário agosto/07  

Paulo Sérgio Carvalho Franceschini Técnico Judiciário jan/08  
    
    

TOTAL DE SERVIDORES DO QUADRO (incluir Diretor, Dir.Subst. e Assist. Juiz): 11 

TOTAL DE SERVIDORES EXTRA-QUADRO (Estagiário, Funcionário da Prefeitura ou outro órgão):  02 

* Analista Judiciário, Analista Judiciário (Especialidade Execução de Mandados), Técnico Judiciário, Estagiário, Funcionário 
cedido pela Prefeitura ou por outro órgão. 
** férias, licença médica, licença gestante/paternidade etc. 

2) PRAZO DAS AUDIÊNCIAS: 
 DATA MAIS DISTANTE TOTAL DE DIAS 

(corridos - 1 mês = 30 dias) 

Unas (rito ordinário) 20.08.2008 81 
Iniciais não há  
Instruções não ha  
Julgamentos 17.06.2008 17 
 Soma  98 
Unas (rito sumaríssimo) 30.06.2008 30 
OBSERVAÇÃO  

 
3) PAUTA DE AUDIÊNCIAS (média diária de audiências REALIZADAS): 
Audiências 2ª f. 3ª f. 4ª f. 5ª f. 6ª f. Horário Intervalo 
Unas 15 08 04 0 0 09h30m-14h15m  

Iniciais 0 0 0 0 0   

Instruções 02 03 01 0 0 09h30m-14h15m  

Julgamentos 0 13 13 0 0 15h-16h  

Sumaríssimo 1 06 10 0 0 09h30m-14h15m  

OBSERVAÇÃO às quintas-feiras a Juíza se encontra em curso de especialização; às sextas-
feiras, eventualmente é designado processo com maior grau de dificuldade. 
Os julgamentos variam de acordo com os processos que encerram durante a 
audiência, uma vez que não há pauta. 

 
4) DECISÕES PROFERIDAS: (Observar como referência o mês anterior ao da Correição) 

Sentenças de Liquidação 69 

Embargos à Execução 14 

Embargos de Terceiro 14 

Exceção de Pré-Executividade 1 
OBSERVAÇÃO  

 
5) PROCESSOS EM TERMOS PARA JULGAR SEM DATA APRAZADA  

(Somente os que não constam do sistema informatizado SAP-1 como conclusos para sentença e aguardando redação de 
sentença) 
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Nome do Juiz Data da conclusão mais 
antiga 

Qtde. 

nenhum   

 
6) PROCESSOS COM  SENTENÇAS REDIGIDAS, PENDENTES DE DIGITAÇÃO: 

(sentenças redigidas, pendentes de digitação pela Secretaria da Vara) 

Nome do Juiz Data da sentença mais 
antiga 

Qtde. 

nenhum   

 
7) PROCESSOS EM PODER DE JUIZ PARA DECIDIR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: 

Nome do Juiz Data da Conclusão 
mais antiga 

Quant. Nº(s) dos Processo(s) - completos 

nenhum    

 
8) PERITOS REGULARMENTE NOMEADOS PELO JUÍZO: 

Nome Especialização Média 
honorária 
arbitrada 

Antonio Carlos Pinheiro Serrano contábil R$ 2.500,00 

Valmir de Moraes Pedroso contábil R$ 2.500,00 

Carlos Leandro Pinheiro Serrano administrador R$ 1.500,00 

Miriam Roberto Macorin contábil R$ 1.000,00 

Marino José Serralheiro engenheiro R$ 1.500,00 

Nelson Chaves médico R$ 1.500,00 

Alberto Soares da Costa médico R$ 1.000,00 

Gerson Cassal administrador R$ 1.500,00 

Auro César Ferrari contábil R$ 1.000,00 

Roderlei Rodrigues Ramires contábil R$ 2.000,00 

Nivaldo Reigada contábil R$ 1.500,00 

Sérgio Cremaschi Sampaio contábil R$ 1.200,00 

Célia Maria Galbeti 
 

administrador R$ 1.500,00 
 

 
9) AÇÕES RECEBIDAS 

Processos 2006 2007 2008 
Ações em geral (menos CPs) 1907 2249 1006 

Cartas Precatórias 418 496 206 
SOMA 2325 2745 1212 
Média de ações em geral + cartas precatórias recebida por dia útil 12,62 

Média de petições recebidas por dia útil 157 

  
10) AÇÕES EM ANDAMENTO NA VARA: (situação real) 
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Em fase de conhecimento 1060 
Em fase de execução 2531 
TOTAL 3591 

 
 
 
 
 
 
 

11) SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS E VENCIMENTO DE PRAZOS:    
Serviços Qtde. Ref.  período 

Petições a serem juntadas aos autos e despachadas  289 28 a 30/05/08 

Mandados cumpridos a serem juntados aos autos 0  

Processos pendentes de notificação 0  

Processos pendentes de expedição de ofício 0  

Processos aguardando homologação de cálculos 0  

Processos pendentes de expedição de mandado 0  

Processos pendentes de expedição de carta precatória 0  

Processos pendentes de expedição de alvará 0  

Processos aguardando decisão de EE / ET 0  

Processos a serem remetidos ao TRT 0  

Processos aguardando o registro do retorno do TRT 0  

Processos aguardando solicitação de bloqueio (Bacen Jud) 0  

Vencimento de prazos (qdo. foi realizado o último vencimento e método adotado): vencimento com data de 
15/04/08, semanalmente são retirados processos do escaninho observando o prazo de 30 dias(máximo) 
para vencimento. 
 

 
12) ATENDIMENTO ÀS NORMAS 
01 A Vara observa os termos da Consolidação das Normas da Corregedoria Regional, arts. 1º ao 

3º, e do Ofício Circular CR-136/2007? (Cuidar para que as ações constantes dos citados artigos 
tenham tramitação preferencial, tanto na fase de conhecimento como na de execução). Quais os 
procedimentos adotados pela Vara para o cumprimento dessa disposição? 

R. Sim. A Vara é célere, são colocados carimbos nos mandados (verde e vermelho) e nos processos a 
fim de identificar os processos com tramitação preferencial 

02 A Vara observa os termos da Consolidação das Normas da Corregedoria Regional, art. 35? 
(levar à conclusão do Juiz que estiver em exercício na Vara, no dia do vencimento do prazo 
registrado no Sistema Informatizado, os processos com audiência adiada “sine die”, para as 
providências cabíveis). 

R. sim 

03 A Vara observa os termos da Consolidação das Normas da Corregedoria Regional, art. 37? 
(determinar o aprazamento da audiência de julgamento após encerrada a instrução processual). 
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R. sim 

04 A Vara observa os termos da Consolidação das Normas da Corregedoria Regional, arts. 141 e 
ss.? (quando beneficiária da Justiça Gratuita a parte sucumbente, encaminhar ao Presidente do 
Tribunal requisição, para que os peritos sejam remunerados pelo Tribunal) 

R. Quando o autor tem crédito a receber os honorários são descontados de seu crédito. Caso não 
tenha é requisitado ao Tribunal o pagamento do crédito do perito. 

05 A Vara observa os termos da Consolidação das Normas da Corregedoria Regional, art. 147 e da 
Consolidação dos Provimentos da CGJT, art. 52? (quando da aplicação da teoria da 
desconsideração da personalidade jurídica do executado, fazer constar na autuação do processo – 
SAP-1 e folha de rosto – a ampliação do pólo passivo e, uma vez comprovada a inexistência de 
responsabilidade desses sócios, seja imediatamente cancelada a inscrição). 

R. sim 

06 A Vara observa os termos da Consolidação das Normas da Corregedoria Regional, art. 214? 
(Execução definitiva. Liberação da parte incontroversa ao credor. Observância da Súmula nº 1 do 
TRT 2ª Região). 

R. sim 

07 A Vara observa os termos da Consolidação das Normas da Corregedoria Regional, arts. 233 e 
234? (nas execuções definitivas contra as Fazendas Públicas, da União Federal, dos Estados-
Membros, dos Municípios e respectivas Autarquias e Fundações, conforme o caso, que não se 
incluam entre aquelas consideradas de pequeno valor, ultrapassada a fase do § 1º-B do art. 879 da 
CLT, com ou sem cálculos pelas partes, os Juízos de 1ª Instância remeterão obrigatoriamente os 
autos à Assessoria Sócio-Econômica do Tribunal para a realização da conta de liquidação). 

R. não 

08 A Vara observa os termos da Consolidação das Normas da Corregedoria Regional, art. 275-B? 
(disponibilizar o inteiro teor de todos despachos, termos de audiência e sentenças no sítio do 
Tribunal). 

R. sim 

09 A Vara observa os termos do Ofício Circular CR-108/2006? (adotar procedimento padronizado 
quando do registro das partes no Sistema de Acompanhamento Processual em 1ª Instância - SAP-1: 
o registro do nome das partes deve observar as regras elencadas no art. 6º da Consolidação dos 
Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; é vedado utilizar o campo “réu” para o 
registro de nome de terceiros, como representante, administrador judicial, testemunha etc. Este 
campo somente deverá ser utilizado quando os juízes da execução aplicarem a teoria da 
desconsideração da personalidade jurídica, chamando os sócios a responder pela execução 
trabalhista; os juízes devem exigir identificação precisa das partes no processo, conforme dispõe os 
arts. 12 e ss. da citada Consolidação, bem como o Consolidação das Normas da Corregedoria 
Regional, Capítulo XIX, Seção II, e providenciar o devido registro no SAP-1). 

R. sim 

10 A Vara utiliza o sistema Bacen Jud regularmente? (Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho - arts. 53 e ss.). 

R. sim 
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11 A Vara cobra as custas da fase de execução, a que se refere o art. 789-A da CLT , quando da 
finalização do processo? 

R. sim 

12 A Vara já aplicou a Resolução GP nº 05/2006, que aprovou o Plano de Classificação e a Tabela de 
Temporalidade de Documentos do TRT da 2ª Região? (dispõe sobre os prazos e as condições de 
guarda e eliminação de documentos). 

R. sim 

 
 
 
 

13) INFORMAÇÕES DIVERSAS 
01 Como as cargas vencidas são cobradas? Quando foi efetuada a última cobrança? 

R. Através do DOE e mandado de busca e apreensão dos autos. No dia 28.05.08 

02 A Vara arquiva processos com pendências utilizando a função do sistema “arquiva processos 
provisoriamente”? 

R. sim 

03 A Vara já cadastrou no sistema todos os processos anteriores à informatização? 

R. Os que se encontram em andamento sim. Com relação aos anos anteriores a Vara já cadastrou 
todos os processos dos  anos de 96, 95, 94 e 93. 

04 Relatar o estado em que se encontra a Secretaria da Vara: 

R. A secretaria encontra-se em bom estado, é célere. 

05 Necessidades primordiais da Vara: 

R. Material - Tonner, colchetes, papel sulfite 

06 Sugestões que visem simplificar / dinamizar os atos da Secretaria da Vara: 

R.  

07 (Somente para Varas de fora da sede) Como está o atendimento da agência do Banco do Brasil? 
Há sugestões para melhoria? 

R.  

 
 
 
 

Nome e assinatura do(a) Diretor(a) de Secretaria 
Maria Silvia de Souza 

 
Nome e assinatura do(a) MM. Juiz(a) 

    Dra. Lycanthia Carolina Ramage 


